
 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA PATRULHA 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

NOTIFICAÇÃO PARA CONTRATO TEMPORÁRIO 

EDITAL Nº 021/2023. 

 

Retifica o Edital n.º 016/2023. 

 

RODRIGO GOMES MASSULO, Prefeito Municipal de Santo Antônio da 

Patrulha, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, torna 

pública a retificação do Edital n.º 016/2023 cujo objeto é a alteração do Local de atuação do 

Edital do Processo Seletivo, para o cargo de VISITADOR (PROGRAMA CRIANÇA FELIZ) - 

Carga horária: 40 H/S: 

 

Onde se lê: 

Junto a Secretária Municipal da Saúde (SEMSA). 

 

Leia-se: 

Junto a Secretara Municipal do Trabalho e do Desenvolvimento Social 

(SMTDS). 

 

 

Santo Antônio da Patrulha, 24 de outubro de 2023.  

 

 

 

 

Rodrigo Gomes Massulo 

Prefeito Municipal  

Registre-se e publique-se 

 

 

 

 

Cléia Juçara Airoldi 

Secretária da Administração e Finanças 
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Ana Cristina Salazar 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LEI N.º 9.859, DE 24 DE OUTUBRO DE 2023 
 
Arrecadação, no Orçamento Municipal, altera as Leis Municipais nº 
8.872/2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município para 
2022 a 2025, Lei Municipal nº 9.397/2022 que dispõe sobre a Lei de 
Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2023, e Lei Municipal n° 
9.532/2022 que dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual e suas 
alterações. 

  
O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 53, inciso IV, da Lei Orgânica do 
Município, 
  
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

  
Art. 1.° Fica autorizada a abertura de Crédito Suplementar por 
Excesso de Arrecadação, no valor de R$ 1.614,49, conforme 
descrição: 
  
07-SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
01-FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10-SAÚDE 
301- ATENÇÃO BÁSICA 
0002-Gestão do Poder Executivo 
1225- Estruturação da Rede de Serviços APS-Portaria 3.985/21 
4.4.90-APLICAÇÕES DIRETAS,............. R$ 1.614,49 
TOTAL........R$ 1.614,49 
  
Art. 2.° Servirá de recurso para cobrir a abertura do Crédito 
Suplementar previsto no artigo anterior, o Excesso de Arrecadação da 
Receita 1.3.2.1.01.0.1.01.03.35– Remuneração de Dep Banc Cta 
99685 PAB Especificidades Reg-0601(4505), no valor total de R$ 
1.614,49, Recurso 0601 – Transf Fundo a Fundo Rec SUS prov Gov 
Federal – RSPS. 
  
Art. 3.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Santo Antônio da Patrulha, 24 de outubro de 2023. 
  
RODRIGO GOMES MASSULO 
Prefeito Municipal 
  
Registre-se e publique-se 
  
CLÉIA JUÇARA AIROLDI 
Secretária da Administração e Finanças  

Publicado por: 
Ana Cristina Salazar 

Código Identificador:8A276405 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
LEI N.º 9.860, DE 24 DE OUTUBRO DE 2023 

 
Abre Crédito Suplementar por Excesso de 
Arrecadação, no Orçamento Municipal, altera as Leis 
Municipais nº 8.872/2021, que dispõe sobre o Plano 
Plurianual do Município para 2022 a 2025, Lei 
Municipal nº 9.397/2022 que dispõe sobre a Lei de 
Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2023, e 
Lei Municipal n° 9.532/2022 que dispõe sobre a Lei 
Orçamentária Anual e suas alterações. 

  
O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 53, inciso IV, da Lei Orgânica do 
Município, 
  
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei:  

Art. 1.° Fica autorizada a abertura de Crédito Suplementar por 
Excesso de Arrecadação, no valor de R$ 2.509,74, conforme 
descrição: 
  
07-SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
01-FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10-SAÚDE 
301- ATENÇÃO BÁSICA 
0002-Gestão do Poder Executivo 
1225- Estruturação da Rede de Serviços APS-Portaria 3.985/21 
4.4.90-APLICAÇÕES DIRETAS,..... R$ 2.509,74 
TOTAL...R$ 2.509,74 
  
Art. 2.° Servirá de recurso para cobrir a abertura do Crédito 
Suplementar previsto no artigo anterior, o Excesso de Arrecadação da 
Receita 1.3.2.1.01.0.1.01.03.35– Remuneração de Dep Banc Cta 
99685 PAB Especificidades Reg-0601(4505), no valor total de R$ 
2.509,74, Recurso 0601 – Transf Fundo a Fundo Rec SUS prov Gov 
Federal – RSPS. 
  
Art. 3.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Santo Antônio da Patrulha, 24 de outubro de 2023. 
  
RODRIGO GOMES MASSULO 
Prefeito Municipal 
  
Registre-se e publique-se 
  
CLÉIA JUÇARA AIROLDI 
Secretária da Administração e Finanças  

Publicado por: 
Ana Cristina Salazar 

Código Identificador:FB0F1157 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
LEI N.º 9.861, DE 24 DE OUTUBRO DE 2023 

 
Altera dispositivo da Lei n.° 5.665, de 12 de janeiro 
de 2009, que “Dispõe sobre o Conselho Municipal de 
Turismo e dá outras providências”. 

  
O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 53, inciso IV, da Lei Orgânica do 
Município, 
  
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

  
Art. 1.º O art. 3.º, da Lei n.° 5.665, de 12 de janeiro de 2009, que 
“Dispõe sobre o Conselho Municipal de Turismo e dá outras 
providências, passa a vigorar acrescido do inciso X, com a seguinte 
redação: 
  
“X -Um representante daAssociação Comercial Industrial e de 
Serviços de Santo Antônio da Patrulha.” 
  
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor a partir de sua publicação. 
  
Santo Antônio da Patrulha, 24 de outubro de 2023. 
  
RODRIGO GOMES MASSULO 
Prefeito Municipal 
  
Registre-se e publique-se 
  
CLÉIA JUÇARA AIROLDI 
Secretária da Administração e Finanças   

Publicado por: 
Ana Cristina Salazar 

Código Identificador:038D9FE3 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EDITAL Nº 021/2023. 
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SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
NOTIFICAÇÃO PARA CONTRATO TEMPORÁRIO 
EDITAL Nº 021/2023. 
  
Retifica o Edital n.º 016/2023. 
  
RODRIGO GOMES MASSULO, Prefeito Municipal de Santo 
Antônio da Patrulha, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município, torna pública a retificação do Edital 
n.º 016/2023 cujo objeto é a alteração do Local de atuação do Edital 
do Processo Seletivo, para o cargo de VISITADOR (PROGRAMA 
CRIANÇA FELIZ) - Carga horária: 40 H/S: 
  
Onde se lê: 
Junto a Secretária Municipal da Saúde (SEMSA). 
  
Leia-se: 
Junto a Secretara Municipal do Trabalho e do Desenvolvimento Social 
(SMTDS). 
  
Santo Antônio da Patrulha, 24 de outubro de 2023. 
  
RODRIGO GOMES MASSULO 
Prefeito Municipal 
  
Registre-se e publique-se 
  
CLÉIA JUÇARA AIROLDI 
Secretária da Administração e Finanças 

Publicado por: 
Willian Thomas de Oliveira 

Código Identificador:B79131C2 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EDITAL 40/2023 
 
EDITAL 40/2023 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
ANÁLISE DE CURRÍCULO 
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
PARA CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO 
  
O Prefeito Municipal de Santo Antônio da Patrulha, no uso de suas 
atribuições, visando à contratação de pessoal, torna pública a 
realização de Processo Seletivo Simplificado – Análise de Currículo, 
que será regido pelas normas estabelecidas neste Edital, nos Decretos 
nº. 982, de 24 de dezembro de 2010, Decreto n.º 514, de 24 de abril de 
2013, Decreto n.º 760, de 1.º de setembro de 2014, Decreto n.º 317, de 
8 de maio de 2015, Decreto 854, de 19 de Outubro de 2017, conforme 
Memorando nº 519/2023 de 20 de outubro de 2023 da Secretaria de 
Municipal do Trabalho e do Desenvolvimento Social - SMTDS, para 
o seguinte cargo: 
INSTRUTOR EDUCACIONAL - EDUCAÇÃO FÍSICA - 20HR 
  
•DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
  
1.1 O Processo Seletivo Simplificado será executado por intermédio 
de Comissão composta por seis servidores, designada através das 
Portarias n.º 982, de 26 de Fevereiro de 2021; Portaria n.° 1.211, de 
16 de Março de 2021; Portaria n.º 10, de 04 de Janeiro de 2022; 
Portaria n.º 973, de 23 de Fevereiro de 2022; Portaria n.° 3.897, de 06 
de Dezembro de 2022; Portaria nº 349, de 24 Janeiro de 2023, Portaria 
n.º 455, de 31 janeiro de 2023 e Portaria n.º 1604, de 30 de junho de 
2023. 
1.2 Durante toda a realização do Processo Seletivo Simplificado serão 
prestigiados, sem prejuízo de outros, os princípios estabelecidos no 
art. 37, “caput”, da Constituição da República. 
1.3 O edital de abertura do Processo Seletivo Simplificado será 
publicado integralmente no painel de publicações oficiais localizado 
no saguão principal da Prefeitura Municipal, no site da Prefeitura 
Municipal e seu extrato no Diário Oficial dos Municípios do Rio 
Grande do Sul, da FAMURS. 

1.4 Os demais atos e decisões, inerentes ao presente Processo Seletivo 
Simplificado, serão publicados no painel de publicações oficiais e no 
site da Prefeitura Municipal da Prefeitura Municipal. 
1.5 Os prazos constantes neste Edital serão contados em dias úteis, 
salvo o período de compensação da taxa da inscrição e item 12.1 deste 
Edital, que ocorrerá em dias corridos. 
1.6 O Processo Seletivo Simplificado consistirá na análise de 
currículos dos candidatos pela Comissão, conforme critérios definidos 
neste Edital. 
1.7 A contratação será pelo prazo determinado de 6 meses, podendo 
ser renovadas por mais 6 meses, para atuar conforme demanda da 
Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha e se regerá pelo 
Plano de Carreira dos Servidores e Regime Jurídico Único. 
  
2 DA VAGA E CARGO 
  
N° de 
vaga 

Denominação 
Carga 
Horária 

Vencimento Requisitos para Contratação 

CR 
Instrutor Educacional - 
Educação Física 

20hr 
R$ 
1.542,34 

Licenciatura em Educação Física (Ensino 
Superior) e registro no CREF. 

  
2.1 Para a contratação do cargo deste edital será exigida idade mínima 
de 18 (dezoito) anos. 
2.2 O vencimento, quando abaixo do salário mínimo nacional, será 
complementado, na forma da lei. 
  
3 ESPECIFICAÇÕES DA FUNÇÃO TEMPORÁRIA. 
  
3.1 A função temporária, para atuar conforme demanda da Prefeitura 
Municipal de Santo Antônio da Patrulha, ao qual este edital se refere, 
corresponde ao exercício da seguinte atividade: 
  
CATEGORIA FUNCIONAL: INSTRUTOR EDUCACIONAL – 
EDUCAÇÃO FÍSICA 
Atribuições: 
a) Descrição Sintética: elaborar, registrar dentro do padrão de 
planejamento previsto no Referencial Curricular Municipal e executar 
planos de aula e estratégia de iniciação esportiva nas mais diversas 
modalidades, prática de atividade física de baixo e médio impacto e 
promover atividades lúdicas integrativas, visando o estímulo à 
motricidade das crianças, adolescentes e idosos do Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos. 
b) Descrição Analítica: Desenvolver atividades que estimulem a 
vivência esportiva em modalidades individuais e coletivas, 
priorizando as habilidades de integração social, respeito às diferenças 
e desenvolvimento de motricidade, possibilitando um ambiente de 
integração coletiva, priorizando uma abordagem interdisciplinar. 
  
Condições de Trabalho: 
a) Geral: carga horária de 20 horas semanais. 
b) Especial: o exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços 
à noite, sábados, domingos e feriados; sujeito a trabalho externo, 
desabrigado, bem como o uso de uniforme e equipamento de proteção 
individual fornecidos pelo Município e atendimento ao público. 
  
Requisitos para o cargo: 
a) Idade: 18 anos. 
b) Instrução: Licenciatura em Educação Física (Ensino Superior) e 
registro no CREF. 
c) Outros: conforme instruções reguladoras no Edital do Processo 
Seletivo Simplificado. 
3.2 Além do vencimento, o contratado, fará jus aos direitos previstos 
no art. 199, da Lei Complementar n.º 035, de 7 de outubro de 2005. 
3.3 Sobre o valor total da remuneração incidirão os descontos fiscais e 
previdenciários. 
3.4 Os deveres e proibições aplicados ao contratado correspondem 
àqueles estabelecidos para os demais servidores estatutários pelos 
artigos 131 a 133 do Regime Jurídico, sendo sua apuração processada 
na forma do Regime Disciplinar do mesmo Diploma, no que couber. 
  
4 INSCRIÇÕES 
  
4.1 As inscrições serão realizadas via sistema online, através do 
GOV.BR, acessando o link 
http://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.f


